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ATA	Nº	14/2026	-	PRES/DG/ASSESUA

Reunião	de	apresentação	de	Indicadores	PLS-JUD

	Data:	02/03/2026 Horário:	16h14	às	17h57.

	Local:	Sala	de	reuniões	da	DG.

Presentes:

José	Gustavo	Morais	Moura,	do	NSAI;

Antônio	Roberto	dos	Santos	Ferreira,	da	ASSENGE;

Aurea	Cristina	Saldanha	Oliveira,	da	SJGI;

Aline	Claudino	Oliveira,	do	NSAI;

Adriana	Felício	de	Barros,	do	NSAI;

Ana	Luiza	Nunes	Galdino,	do	NSAI;

Queila	Israel	da	Silva,	do	NSAI;

Rodrigo	Gomes	Roberto,	do	NSAI;

Érika	Rodrigues	Ribeiro,	do	NAGCRE;

Edgard	Manoel	Azevedo	Filho;	da	SAOFC;

Italo	Jorge	do	Nascimento,	da	ASGOVSJGI;

Leisson	de	Sousa	Castro,	da	COMSEG;

Liz	Cristina	Pinto	Duarte,	do	TRE-RO;

Marilene	Pereira	Ceni,	da	COPLAN;

Jaidê	Rabelo	Bento,	NUAGEAOFC

Ronaldo	Pontes	Moura	,	COEDE	do	TRE-RO;

Tiago	Silva	de	Oliveira,	da	SEDES;

Solange	Mendes	Garcia,	SGP	do	TRE-RO.

Pauta:

Apresentação	do	quadro	geral	das	metas	previstas	no	Plano	de	Logística
Sustentável	e	resultados	alcançados.

Discussões:

A	 reunião	 foi	 iniciada	 pelo	 Sr.	 José	 Gustavo,	 Coordenador	 do
Núcleo	de	Sustentabilidade,	Acessibilidade	e	Inclusão	(NSAI),	que	cumprimentou
os	presentes	e	esclareceu	que	o	objetivo	do	encontro	consistia	em	apresentar	o
quadro	 geral	 das	metas	 previstas	 no	 Plano	 de	 Ação,	 demonstrar	 os	 resultados
alcançados	até	o	momento	e	analisar	 os	 indicadores	que	compõem	a	avaliação
institucional,	 especialmente	 aqueles	 relacionados	 ao	 Plano	 de	 Logística
Sustentável	(PLS).

Inicialmente,	 foi	 informado	 que,	 de	 maneira	 geral,	 o	 Tribunal
atingiu	 ou	 superou	 a	 maior	 parte	 das	 metas	 estabelecidas.	 Dessa	 forma,	 a
pontuação	estimada	para	o	IDS	encontra-se	em	81,58%,	ligeiramente	superior	ao
percentual	 do	 ano	 anterior	 (80,53%),	 permanecendo	 dentro	 da	 faixa	 de
pontuação	 considerada	 satisfatória.	No	 entanto,	 foi	 frisado	 que	 o	 resultado	 do
IDS	 leva	em	consideração	o	resultado	dos	outros	 tribunais	pelo	país	no	ano	de
referência,	de	forma	que	o	valor	apresentado	trata-se	apenas	de	uma	estimativa,
podendo	haver	aumento	ou	redução.	Destacou-se	que	a	maioria	dos	indicadores
apresentou	desempenho	positivo,	 refletindo	 o	 esforço	 institucional	 ao	 longo	do
período	avaliado.

No	 tocante	 aos	 indicadores	 não	 atingidos,	 destacou-se	 aquele
referente	à	ocupação	feminina	em	cargos	de	chefia.	A	meta	estabelecida	previa
paridade	de	50%,	tendo	sido	apurado	o	percentual	de	39%,	inferior,	inclusive,	ao
registrado	em	2021	(41%).
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Esclareceu-se	que	a	metodologia	atualmente	utilizada	considera	o
número	 de	 servidoras	 ocupantes	 de	 cargos	 de	 chefia	 dividido	 pelo	 total	 de
servidores	nesses	cargos,	sem	ponderação	quanto	à	proporcionalidade	do	quadro
funcional	 geral.	 Observou-se	 que	 o	 Tribunal	 possui	 maior	 quantitativo	 de
servidores	 do	 sexo	masculino,	 o	 que	 torna	 a	meta	 fixa	 de	50%	potencialmente
desproporcional	à	realidade	institucional.

Foram	 apresentados	 exemplos	 práticos	 evidenciando	 possíveis
distorções	decorrentes	da	aplicação	 literal	da	 fórmula.	Sugeriu-se	a	elaboração
de	 fundamentação	 técnica	 para	 eventual	 manifestação	 futura,	 com	 vistas	 à
adequação	do	critério	à	proporcionalidade	do	quadro	funcional.

Na	 sequência,	 foram	 apresentados	 os	 resultados	 dos	 indicadores
ambientais	e	de	sustentabilidade.

Destacou-se	 o	 excelente	 desempenho	 na	 destinação	 de	 materiais
recicláveis,	 impulsionado	 por	 parceria	 com	 a	 cooperativa	 CATANORTE,
considerada	 estratégica	 e	 alinhada	 às	 diretrizes	 nacionais.	 Informou-se	 que	 o
Tribunal	 manteve	 índice	 zero	 de	 copos	 descartáveis	 e	 de	 aquisição	 de	 água
envasada	 em	 embalagem	 plástica,	 cumprindo	 integralmente	 as	 metas
estabelecidas.

Em	 relação	 ao	 consumo	 de	 papel,	 foi	 esclarecido	 que	 houve
alteração	metodológica,	passando-se	a	avaliar	a	quantidade	de	equipamentos	de
impressão	per	capita,	alcançando	índice	considerado	otimizado	(0,14).	Quanto	à
telefonia,	a	meta	de	gasto	per	capita	era	de	R$	470,	tendo	sido	registrado	o	valor
de	 R$	 331.	 A	 telefonia	 móvel	 apresentou	 leve	 aumento	 em	 relação	 ao	 ano
anterior,	mas	permaneceu	dentro	de	patamar	administrável.

No	 tocante	 à	 energia	 elétrica,	 destacou-se	 que	 a	 análise
comparativa	 deve	 considerar	 a	 distinção	 entre	 anos	 eleitorais	 e	 não	 eleitorais,
em	 razão	 do	 aumento	 natural	 de	 consumo	 no	 período	 de	 eleições.	 O	 consumo
atual	manteve-se	inferior	ao	registrado	no	último	ano	eleitoral.	Observou-se	que
a	energia	injetada	na	rede	pelo	sistema	fotovoltaico	é	indicador	considerado	no
cálculo	 do	 IDS	 e	 possui	 peso	 de	 ,	 e	 que	 em	 2025	 houve	 equalização	 da
distribuição	de	carga,	desativação	temporária	de	unidades	e	 início	de	operação
de	 novas	 usinas,	 especialmente	 na	 unidade	 de	 Ariquemes.	 Registrou-se	 que
oscilações	 do	 valor	 são	 naturais	 na	 fase	 inicial	 de	 implantação,	 havendo
expectativa	de	maior	estabilidade	no	próximo	exercício.

Quanto	à	frota	de	veículos,	a	meta	de	36	veículos	foi	atingida,	com
previsão	 de	 possível	 acréscimo	 de	 uma	 unidade.	 Registrou-se	 redução	 no
consumo	de	diesel	e	inexistência	de	consumo	de	gasolina	no	exercício	corrente.
Discutiu-se	 a	 possibilidade	 de	 substituição	 por	 veículos	 elétricos	 ou	 híbridos,
ponderando-se	os	impactos	positivos	e	negativos	nos	indicadores.

No	campo	das	contratações	sustentáveis,	a	meta	era	de	80%,	tendo
sido	alcançado	100%	das	contratações	com	critérios	de	sustentabilidade.

	 Em	 relação	 às	 ações	 institucionais,	 registrou-se	 superação	 das
metas	estabelecidas:	qualidade	de	vida	previa	4	ações,	tendo	sido	realizadas	14;
ações	 solidárias	 tinham	 previsão	 de	 3,	 tendo	 sido	 realizadas	 25;	 ações	 de
capacitação	 em	diversidade	 possuíam	meta	 de	 2,	 tendo	 sido	 realizadas	 8,	 com
participação	superior	ao	percentual	inicialmente	previsto.

Foi	 debatida	 a	 forma	 de	 contabilização	 da	 participação	 feminina
em	comissões	e	grupos	de	trabalho.	Defendeu-se	a	 interpretação	ampliada,	por
melhor	 refletir	 o	 objetivo	 de	 assegurar	 equilíbrio	 na	 composição	 de	 cada
comissão	individualmente.

Por	 fim,	 registrou-se	 que	 o	 relatório	 completo	 contém
aproximadamente	 250	 páginas,	 com	 série	 histórica	 detalhada	 de	 todos	 os
indicadores	e	respectivas	análises	técnicas.

		Nada	mais	havendo	a	tratar,	a	reunião	foi	encerrada.

Deliberações:

SGP:	 elaborar	 fundamentação	 técnica	 acerca	 da	metodologia	 de	 cálculo	 do
indicador	de	ocupação	 feminina	 em	cargos	de	 chefia,	 com	vistas	 a	 eventual
manifestação	institucional.

Todos	 envolvidos:	 manter	 o	 acompanhamento	 contínuo	 dos	 indicadores
ambientais	e	de	sustentabilidade,	com	foco	na	melhoria	dos	pontos	sensíveis
identificados.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Gustavo	Morais	Moura,	Assessor(a)	Chefe,	em
10/03/2026,	às	17:23,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adriana	Felício	de	Barros,	Colaborador,	em	12/03/2026,	às
10:34,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Claudino	Oliveira,	Colaborador,	em	12/03/2026,	às
10:50,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Gomes	Roberto,	Técnico	Judiciário,	em	12/03/2026,
às	11:21,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANA	LUIZA	NUNES	GALDINO,	Técnico	Judiciário,	em
12/03/2026,	às	11:27,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Queila	Israel	da	Silva,	Assistente	Administrativo,	em
12/03/2026,	às	11:34,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ITALO	JORGE	DO	NASCIMENTO	PESSOA,	Técnico
Judiciário,	em	12/03/2026,	às	15:03,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LIZ	CRISTINA	PINTO	DUARTE,	Chefe	de	Núcleo,	em
12/03/2026,	às	15:50,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	ROBERTO	DOS	SANTOS	FERREIRA,	Assessor(a)
Chefe,	em	12/03/2026,	às	16:06,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Silva	de	Oliveira,	Chefe	de	Seção,	em	12/03/2026,	às
16:52,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LEISSON	DE	SOUSA	CASTRO,	Coordenador(a),	em
13/03/2026,	às	13:37,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ÉRIKA	RODRIGUES	RIBEIRO,	Chefe	de	Núcleo,	em
13/03/2026,	às	13:51,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARILENE	PEREIRA	CENI,	Analista	Judiciário,	em
16/03/2026,	às	11:20,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	AUREA	CRISTINA	SALDANHA	OLIVEIRA	ARAGÃO,
Secretário(a)	Judiciário	e	de	Gestão	da	Informação,	em	16/03/2026,	às	15:46,	conforme	art.	1º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao	informando	o	código	verificador	1485178	e	o	código	CRC	EF194BC6.
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